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PARTE D

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 13034/2014

Consolidação da mobilidade interna na categoria
 de assistente operacional.

Por meu despacho de 13 de junho de 2014 e após anuência do Vo-
gal do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., foi 
autorizada, nos termos do n.º 3, do artigo 99.º, da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, a consolidação definitiva da mobilidade interna 
da assistente operacional Olga Maria Gonçalves da Silva Ângelo 
Amarante, na mesma carreira e categoria do mapa de pessoal dos 
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral 

 Despacho (extrato) n.º 13035/2014
Por meu despacho de 14 de outubro de 2014 e obtida a necessária 

autorização, é nomeada, em comissão de serviço, a escrivã -auxiliar 
Helena de Jesus Baia Marino Pires, para exercer funções nos Serviços 
de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral da República, 
com efeitos a partir de 11 de agosto de 2014.

16 de outubro de 2014. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira, procurador da República.

208173251 

da República, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com efeitos a 13 de outubro de 
2014.

13 de outubro de 2014. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira, procurador da República.
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PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE COIMBRA

Declaração de retificação n.º 1095/2014
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 201, de 17 de outubro de 2014, o aviso n.º 11591/2014, retifica -se 
o mesmo e, assim, onde se lê:

«10.4 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do 
artigo 30.º da LTFP, o recrutamento inicia -se entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado»

deve ler -se:
«10.4 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 3 do 

artigo 30.º da LTFP, o recrutamento é aberto aos trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
e no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
em causa, por aplicação do anteriormente referido, conforme 
despacho de 30 de julho de 2014 da presidente da Escola Supe-
rior de Enfermagem de Coimbra, e de acordo com o previsto no 
n.º 4 do mesmo artigo, é igualmente aberto a trabalhadores com 
vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
previamente constituído, sendo respeitada a prioridade de recru-
tamento prevista no artigo 49.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro (LOE 2014).»
17 de outubro de 2014. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 

da Silva Costa Bento.
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 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 966/2014
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber, nos termos do artigo 195.º do Estatuto da Ordem dos Advo-

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Serviços Académicos

Aviso n.º 11982/2014
Por Despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 09 de 

julho de 2014, sob proposta da Faculdade de Ciências Humanas 
e Sociais, foi aprovada, nos termos do disposto no artigo 76.º do 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos-
Leis n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de setembro, e 
pelo Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, a alteração do Plano 
de Estudos do Mestrado em Psicologia da Educação, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 31, de 13 de fevereiro (Aviso 
n.º 2256/2014).

A alteração ao plano de estudos que a seguir se publica foi comunicada 
à Direção-Geral do Ensino Superior em 16 de julho de 2014, de acordo 
com o estipulado nos artigos 76.º-B e 80.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelos Decretos-Leis n.os 107/2008, de 25 de 
junho, e 230/2009, de 14 de setembro, e pelo Decreto-Lei n.º 115/2013, 
de 7 de agosto, e registada com o número R/A-Ef 3496/2011/AL02, de 
27 de agosto de 2014. 

gados (Lei n.º 15/2005 de 26 de janeiro) que, no âmbito dos autos 
de processo disciplinar n.º 1642/2008 -L/D, que correram termos por 
este Conselho e nos quais é arguida a Senhora Dr.ª Liliana Oleiro, 
portadora da Cédula Profissional n.º 11553L, que foi determinada 
a suspensão por tempo indeterminado da inscrição da referida Se-
nhora Advogada arguida, em razão do incumprimento da pena em 
que foi condenada e por aplicação das alíneas b)do artigo 138.º do 
mesmo diploma legal. Tal medida de suspensão começa a produzir 
efeitos em 03/10/2014, e mantém -se esta até ao pagamento integral 
da multa.

15 de outubro de 2014. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.
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